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O AUXÍLIO-DOENÇA

O auxílio-doença é um benefício da Previdência Social 
devido aos segurados que permanecem incapacitados 
para o exercício de sua atividade laborativa por um pe-
ríodo maior do que quinze dias, desde que, ao se filiarem 
ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), não sejam 
portadores da doença ou lesão que motivou o afastamen-
to, exceto se a incapacidade decorrer de agravamento. A 
concessão e a manutenção do benefício são de responsa-
bilidade do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Ao longo da década atual os dispêndios governamentais 
com o auxílio-doença tiveram um aumento expressivo. 
O número de benefícios concedidos elevou-se de R$ 909 
mil, em 2000, para R$ 2,1 milhões, em 2007, e as des-
pesas anuais elevaram-se de R$ 3,1 bilhões para R$ 16,1 
bilhões no mesmo período.

Cada um desses fatores é capaz de explicar apenas parcial-
mente o crescimento observado nas concessões, que se ele-
varam 198% de 1998 a 2006. O crescimento no número de 
contribuintes, por exemplo, foi de 55% no mesmo período. 
A ampliação da rede de atendimento do INSS, por sua vez, 
evoluiu 34% de 1999 a 2007. 

Em relação às regras mais rígidas para aposentaria, instituí-
das a partir das reformas de 1998 e 1999, observou-se que os 
maiores percentuais de crescimento na concessão ocorreram 
nas faixas etárias mais afetadas pelas novas regras, de 50 a 
54 anos e de 45 a 49 anos. Entretanto, o aumento ocorreu 
em todas as faixas, o que evidencia que essas mudanças 
legais explicam apenas parte do fenômeno. 

perícias médicas. Entretanto, o prazo para a realização 
de perícias e para a concessão do benefício ainda con-
tinua longo em algumas agências.

A análise dos mecanismos de controle interno evidenciou a 
existência de deficiências no funcionamento dos sistemas 
informatizados. Apurou-se que o Sistema Sabi tem 
possibilitado a contagem em duplicidade de vínculos 
empregatícios para determinados benefícios, acarretando 
o pagamento a maior. Com base em pesquisa executa-
da para uma amostra de beneficiários, observou-se que 
2,75% dos auxílios-doença apresentaram o problema.

Com base em auditorias internas do INSS e em pesquisa 
realizada com os gestores, também foram constatadas 
deficiências na execução dos exames médico-periciais. 
Não há uma sistemática abrangente de supervisão e de 
controle de qualidade das perícias e, em muitas locali-
dades, as perícias são agendadas sem considerar o tempo 
mínimo adequado. Adicionalmente, foram observadas 
deficiências no controle da jornada de trabalho e indí-
cios de seu descumprimento por parte de médicos 
peritos. Constatou-se, ainda, que o serviço de reabili-
tação profissional não vem sendo efetivo e tempestivo 
no atendimento da demanda dos segurados. Observou-
se a existência de filas para ingresso no programa e a  
permanência dos segurados por tempo excessivo, que 
decorrem de carência de pessoal e de espaço físico, além 
de dificuldades administrativas para o oferecimento de 
recursos materiais e de cursos profissionalizantes. 

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCU

Dentre as recomendações e determinações que foram 
propostas aos gestores, destacam-se: a correção das 
inconsistências verificadas nos sistemas informatizados; 
a recuperação dos valores pagos a maior; a organização 
das agendas médicas considerando o tempo adequado 
para a realização de perícias; a revisão da sistemática de 
acompanhamento da qualidade das perícias médicas e 
de controle do cumprimento da jornada pelos peritos; 
e a implementação de um plano efetivo de revitalização 
do serviço de reabilitação profissional.

BENEFÍCIOS ESPERADOS

Espera-se que a implementação das medidas propostas 
possa contribuir para a melhoria dos controles internos 
incidentes sobre as atividades de concessão e manu-
tenção do benefício de auxílio-doença e para o aper-
feiçoamento do serviço de reabilitação profissional, no 
sentido de que se viabilize a reeducação ou readaptação 
profissional de milhares de segurados que permanecem 
em fila de espera, que poderia proporcionar uma econo-
mia líquida de R$ 98,5 milhões ao Erário. 
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OBJETIVOS DA AUDITORIA

A auditoria teve como objetivos levantar quais os prin-
cipais fatores que determinaram o significativo cresci-
mento observado nos gastos com o auxílio-doença e as  
medidas adotadas pelo INSS para administrar o problema, 
assim como avaliar os mecanismos de controle instituídos  
sobre a concessão do benefício e o serviço de reabilitação 
profissional. 

PRINCIPAIS ACHADOS DO TCU

Concluiu-se que o aumento nos gastos com auxílio-doença 
não decorreu de uma causa única, mas é produto de um 
conjunto de eventos que se somaram para produzir os 
efeitos observados, dentre os quais se destacam: o au-
mento do número de contribuintes; a modernização ope-
racional da Previdência Social; a instituição de critérios 
mais rígidos para a aposentadoria; a forma de cálculo, 
que pode possibilitar um salário de benefício maior do 
que o percebido na ativa; fraudes; a terceirização das  
perícias médicas, sua remuneração por consultas e a 
dispensa de homologação; assim como a baixa resolubili-
dade da reabilitação profissional.

Fonte: Anuário Estatístico da Previdência Social

Apurou-se, ainda, que a atual forma de cálculo do benefí-
cio, instituída em novembro de 1999, também representa 
um fator com potencial de influir na elevação dos gastos. 
Comparação realizada entre o valor inicial do benefício e o 
último salário percebido para uma amostra de segurados 
empregados apurou que 31,25% auferiram uma pequena 
elevação da renda em relação ao que receberiam se perma-
necessem na ativa, o que torna mais vantajosa a permanên-
cia em gozo do benefício do que o retorno ao trabalho. 

Também foram observados indícios de fragilidades nos meca-
nismos de controle das concessões, como: significativo per-
centual de fixação do início de incapacidade em data igual 
ou posterior à de entrada do requerimento; crescimento 
mais acentuado de concessões para desempregados (557% 
de 1998 a 2006, enquanto as concessões para empregados 
cresceram 110%), o que sugere que a busca de proteção pela 
falta de uma renda estável pode ter contribuído para a obten-
ção do benefício; elevado aumento nos gastos em período 
que houve crescente terceirização de perícias e após a dis-
pensa da sua homologação por médicos do quadro.

A avaliação dos resultados das medidas adotadas pelo INSS 
para solucionar o problema demonstra que houve reversão 
da tendência de crescimento das concessões. O número de 
benefícios concedidos caiu de 2,3 milhões, em 2006, para 2,2 
milhões em 2008. No mesmo período, os gastos evoluíram 
de R$ 15,6 bilhões para R$ 14,7 bilhões. Observou-se, ainda, 
que houve melhoria na tempestividade para a realização das 


